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Sugere ao Poder Executivo, por meio
Secretaria Municipal de Agricultura
demais órgãos competentes, a criação
Selo "Produto da Terra" no âmbito
Município de Barra do Corda.
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Senhor(a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Na forma regimental, após ouvido o plenário, indico ao Excelentíssimo
Senhor Rigo Alberto Telis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do setor
competente, seja realizada a criação do Selo "Produto da Terra" no âmbito do
Município de Barra do Corda.

JUSTIFICATIVA

A criação do selo "Produto da Terra" em Barra do Corda tem o objetivo
de valorizar e promover os produtos locais, incentivando a agricultura familiar e o
desenvolvimento sustentável. Além disso, o selo irá garantir aos consumidores a
procedência e qualidade dos alimentos, fortalecendo a economia local e
estirnulando a produção agrícola no município.

Sala das sessões da Câmara Municipal qe Barra do Corda, 19 de Maio de 2026.
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